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EDITAL 18/2026    

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ITENS ALIMENTÍCIOS    

Processo Administrativo nº 18/2026 – Menor preço GLOBAL    

    

A Câmara Municipal de Vereadores de Rio Negrinho, nos termos do art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, comunica a intenção de realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de itens alimentícios para coquetel institucional, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo. Os requisitos 

habilitadores, bem como documentação necessária para a contratação, encontram-se no 

Termo de Referência anexo ao presente edital. COMUNICA, ainda, que o prazo para 

recebimento das propostas se encontra aberto, contado da data da publicação deste 

edital até às 23h59 do dia 24 de março de 2026. As propostas deverão ser encaminhadas 

ao e-mail cplicita@camararn.sc.gov.br, ao WhatsApp 47 99686-2235, ou 

presencialmente na sede da Câmara de Vereadores de Rio Negrinho. A documentação 

habilitadora prevista no presente edital somente deverá ser apresentada pela empresa 

vencedora, em até 24h após a finalização do prazo previsto no edital.     

   

Rio Negrinho, 19 de março de 2026.    

    

    

Daniel Henrique Gonçalves    

Presidente    

Câmara de Vereadores de Rio Negrinho    
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TERMO DE REFERÊNCIA   

 Processo de Dispensa Licitatória nº 18/2026    

    

1. OBJETO    

Contratação GLOBAL de empresa especializada para fornecimento de itens alimentícios 

destinados a coquetel institucional da Procuradoria da Mulher, a ser realizado no dia 

26/03/2026, conforme especificações abaixo:    

Item   Descrição    Quantidade    Valor unitário    Valor global    

1    Mini pastel frito de carne    200 unidades   R$ 1,00    R$ 200,00    

2    Mini pastel frito de frango    200 unidades   R$ 1,00    R$ 200,00    

3    Mini pizza assada sabores 

diversos    

300 unidades   R$ 1,35    R$ 405,00    

4    Mini bolinha de queijo    

frita    

200 unidades   R$ 1,20    R$ 240,00    

5    Mini kibe frito   200 unidades   R$ 1,20    R$ 240,00    

    

2. JUSTIFICATIVA    

A contratação justifica-se pela realização de evento institucional promovido pela 

Procuradoria da Mulher, a ocorrer no dia 26/03/2026, às 19h.    



Câmara De Vereadores De Rio Negrinho    
CNPJ: 83.536.870/0001-07    
Av. Richard S. de Albuquerque, 130     
Website: camararn.sc.gov.br   
Contato: 47 3644-2070   

   

    

Os itens alimentícios serão destinados ao coquetel de recepção dos participantes, sendo 

indispensável que estejam prontos para consumo, em perfeitas condições de higiene, 

qualidade e conservação.    

A contratação será realizada na modalidade dispensa de licitação, com fundamento no 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor estimado da contratação.    

Valor global máximo estimado: R$ 1285,00 (mil duzentos e oitenta e cinco reais).    

  

3. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA    

Os alimentos deverão ser entregues no dia 26/03/2026, diretamente no local do evento 

(Câmara de Vereadores de Rio Negrinho), devidamente acondicionados e prontos para 

consumo.    

Considerando que o evento terá início às 19h, a entrega deverá ocorrer 

preferencialmente até 1 (uma) hora antes do início do evento, ou seja, por volta das 

18h, a fim de garantir a qualidade, temperatura e adequação dos alimentos. Não será 

admitida entrega com antecedência excessiva que comprometa a qualidade dos 

produtos.    

Os alimentos deverão:    

• Estar devidamente embalados e protegidos;    

• Ser preparados no mesmo dia do evento;    

• Atender às normas sanitárias vigentes;   

•  Estar próprios para consumo imediato.    

    

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO    

O julgamento das propostas será realizado pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

considerando o valor total da proposta para o conjunto completo dos itens.  Não será 

admitida proposta parcial.    

    

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA    

a. Fornecer todos os itens nas quantidades e especificações estabelecidas;    

b. Garantir que os alimentos estejam frescos e próprios para consumo;    

c. Cumprir    rigorosamente    o    horário    de    entrega   

estipulado;    

d. Responsabilizar-se pelas condições sanitárias e qualidade dos alimentos;    

e. Emitir nota fiscal  correspondente;    

f. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas e comerciais.    
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g. Deverá, ainda, encaminhar, no prazo máximo de 24h após a comunicação por 

parte da contratante, a documentação seguinte:    

• Certidão Negativa Municipal;    

• Certidão Negativa Estadual;    

• Certidão Conjunta Federal;    

• Certidão Negativa de Débito do FGTS;    

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);    

• Comprovante de inscrição no CNPJ;    

• Declaração conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (declaração de 

não emprego de menor, salvo nas condições de menor aprendiz)    

    

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE    

a. Acompanhar    e    fiscalizar    a    execução;    

b. Efetuar   o    pagamento   conforme    condições    estabelecidas;    

c. Disponibilizar o local adequado para recebimento dos alimentos.    

    

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

A aquisição será empenhada na dotação orçamentária da Câmara de Vereadores nº 6 

01.001.0001.0031.0001.2001.339000000000000000.150070000001 – aplicações 

diretas.  no valor global máximo de R$ 1285,00 (mil duzentos e oitenta e cinco reais).    

    

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

O pagamento será efetuado mediante empenho prévio, após a entrega dos itens e 

apresentação da nota fiscal, com prazo de pagamento até o 15º dia do mês subsequente.    

    

Rio Negrinho, 19 de março de 2026    

     

    

Daniel Henrique Gonçalves    

Presidente    

Câmara Municipal de Rio Negrinho    
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ANEXO I    

MODELO DE PROPOSTA    

EDITAL Nº 18/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2026   

DISPENSA DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO GLOBAL    

À    

Câmara de Vereadores de Rio Negrinho    

CNPJ: 83.536.870/0001-07    

Av. Richard S. de Albuquerque, 130    

Rio Negrinho/SC    

A empresa abaixo identificada apresenta proposta para fornecimento de itens 

alimentícios destinados a coquetel institucional, conforme condições estabelecidas no 

Edital nº 12/2026 e no respectivo Termo de Referência.     

1. DADOS DA EMPRESA    

Razão Social: ___________________________________________    

Nome Fantasia: __________________________________________    

CNPJ: _________________________________________________    

Endereço: ______________________________________________    

Município/UF: ___________________________________________    

Telefone: _______________________________________________    

E-mail: _________________________________________________    

Responsável legal: _______________________________________    

CPF do responsável: ______________________________________     

2. PROPOSTA DE PREÇOS    

Item   Descrição    Quantidade    Valor unitário    Valor global    

1    Mini pastel frito de carne    200 unidades           

   

2    Mini pastel frito de frango    200 unidades           
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3    Mini pizza assada sabores 

diversos    

300 unidades           

4    Mini bolinha de queijo    

frita    

200 unidades           

5    Mini kibe assado    200 unidades           

Valor global da proposta (para o conjunto completo dos itens):    

R$ _______________________________________     

3. DECLARAÇÕES    

Declaramos que:    

• O valor apresentado inclui todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos 

trabalhistas, transporte, embalagem e demais despesas necessárias ao 

fornecimento;    

• Os alimentos serão entregues prontos para consumo, devidamente 

acondicionados e em conformidade com as normas sanitárias vigentes;    

• A entrega será realizada no dia 26/03/2026, preferencialmente até 1 (uma) hora 

antes do início do evento (19h), ou seja, por volta das 18h, conforme 

estabelecido no Termo de Referência;    

• Os produtos serão preparados no mesmo dia do evento, garantindo frescor e 

qualidade;    

• Temos pleno conhecimento das condições estabelecidas no edital.    

 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA    

A presente proposta terá validade mínima de ____ dias (recomenda-se 30 dias).     

Local e data: ___________________________________________    

Assinatura do responsável legal + carimbo: 

_______________________________________________________________________ 
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